INDICAÇÃO Nº 
157
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja construida uma passarela sobre a Rodovia Presidente Dutra, no quilometro 130,  município de Caçapava, em frente à Indústria Nestlé.

Justificativa

A construção de uma passarela sobre a Rodovia Presidente Dutra, no quilometro 130,  município de Caçapava, em frente à Indústria Nestlé, é medida da maior urgência, tendo em vista o grande número de acidentes que vem ocorrendo naquela localidade.

Os municípios de Taubaté e São José dos Campos já conseguiram esta melhoria, no entanto Caçapava, que conta com aproximadamente 100 mil habitantes, ainda não foi contemplada com esta obra.

A Câmara Municipal de Caçapava já encaminhou à concessionária Nova Dutra várias solicitações neste sentido, não tendo, até o momento obtido êxito.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da construção da citada obra, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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